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SÚMULA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2021 DO COLEGIADO DO CÂMPUS JOINVILLE DO IFSC 

17 de dezembro de 2021, sexta-feira, às 15h00min 

PAUTA: 

1. Informes. 

2. Aprovação Relatórios 5 e 6 do PAT 2022. 

3. Solicitação de reingresso do estudante Cassio Fernandes, do curso superior de Tecnologia em Mecatrônica 
Industrial para colação de grau. 

4. Resolução 42/2021, aprovação ad referendum, do EDITAL Nº. 03/2021/DG/CJ, para escolha de novo 
ocupante da Coordenadoria de Área Saúde e Serviços, FG2. 

5. Criação do Curso Subsequente em Eletroeletrônica. 

 

PRESENÇAS (membros): 
Maick da Silveira Viana – Presidente (Diretor-geral); 
Dayane Clock Luiz –Diretora de Ensino, Pesquisa e Extensão;  
Karin Fetter – Chefe do Departamento de Administração; 
Rhamara Seibert Barreto – representante discente titular; 
Juliana da Silva – representante docente titular; 
Anael Preman Krellin – representante docente 1º suplente; 
Rogério Ferreira Fragoso – representante técnico-administrativo titular; 
Débora Link – representante técnico-administrativo titular; 
Fabiane Marques da Cruz Crivellaro - representante técnico-administrativa 1ª suplente; 
Mário José Brückheimer - representante da sociedade civil 1ª suplente. 
 
AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: Reginalda Maciel – representante docente titular; Cleberson de Lima Mendes - representante 
da sociedade civil titular; Cleia Clemente - representante da sociedade civil titular. 
 
PRESENÇAS (não membros): Geraldo Sales dos Reis – Chefe do Departamento de Assuntos Estudantis; Simone Aparecida 
dos Santos Hinsching – Assessora; Hélida Leseux – secretária; e Edson Hiroshi Watanabe. 

 
******* 

1. Informes. 

Karin Fetter 

 Foram realizados dois RDCs em 2021: os dois empenhos já foram realizados. Referem-se ao preventivo de 
incêndio e à obra da cantina, laboratório de enfermagem, área de lazer e instalação de toldos. A execução 
ocorrerá em 2022. 

Geraldo Sales dos Reis 

 Última entrega de cestas aos discentes acontecerá no dia 21/12/2021. Há previsão de entregas para alunos que 
estavam nas listas regulares e, também, para 41 alunos que estavam em lista adicional. 

Maick da Silveira Viana 

 Hoje foi publicada a portaria do horário especial de verão do Câmpus, a partir das disposições da portaria do 
Reitor. O horário será aplicado de 27/12/2021 até 30/01 /2022, estabelecendo jornada de trabalho de 6h, e 
horário de atendimento às segundas-feiras das 13:30-19:30 e de terças às sextas das 07:30-13:30. 

 O Consup autorizou aos Câmpus o acionamento da fase 5 da PSS. 

Dayane Clock Luiz 

 As aulas de 2021/1 não terminam na próxima semana. As aulas do semestre serão retomadas no dia 01/02 e 
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encerradas em 25/02/2022. 

 

2. Aprovação Relatórios 5 e 6 do PAT 2022 

Descrição: Conforme cronograma de revisão do PAT 2022, Resolução 06 do CODIR, o articulador do Câmpus apresentará 
ao Colegiado os Relatórios 5 e 6 do sistema de Planejamento do IFSC referente ao Planejamento Anual de Trabalho 2022 
do Câmpus Joinville. 

 

 Karin Fetter, articuladora do PAT, informa que a nova Resolução expedida pelo CODIR trouxe novos valores para 
o PAT 2022, com alterações mais expressivas principalmente na parte de custeio, de modo que todos os projetos 
de custeio puderam ficar acima de linha de corte no Plano. 

 Foram realizadas as seguintes alterações em relação ao que estava aprovado anteriormente: inclusão do 
projeto de reforma da passarela; alteração na ordem de prioridade, subindo todos os projetos de custeio 
considerando o aumento do valor dos recursos de custeio a serem recebidos; inclusão de R$ 196.095 na 
manutenção da UGR como elemento de despesa de material de consumo, que depois poderá ser ajustado na 
hora da execução; alteração do valor do software soft-starter do laboratório 410, que passou a R$ 9.829; alterar 
o valor estimado para a capacitação dos servidores, diminuindo o valor para R$ 13.152, que é o valor que foi 
disponibilizado para o Câmpus, de acordo com o PDP 2022. 

 Karin apresenta aos Relatórios 5 e 6 e ressalta que cabe ao Colegiado apreciá-los. 

 

Colocados em apreciação, os Relatórios 5 e 6 do PAT2022, ambos foram aprovados por unanimidade. 

 

3. Solicitação de reingresso do estudante Cassio Fernandes, do curso superior de Tecnologia em Mecatrônica Industrial 
para colação de grau 

Descrição: Solicitação de retorno objetivando apenas a colação de grau e sem novas demandas ao curso que está extinto. 

 A Diretora de Ensino, Pesquisa e Extensão, Dayane Clock Luiz, explica que se trata de estudante de um curso 
que está em extinção. O aluno está registrado no sistema acadêmico como cancelado. Alunos cancelados po-
dem pedir reingresso. Sua solicitação foi indeferida porque o curso não tem mais ingresso em razão de sua 
extinção. PROEN orienta consulta ao Colegiado para avaliar se aceita o reingresso com a finalidade específica 
de colação de grau. Não vai gerar movimentação no curso. O aluno já concluiu o TCC e não tem pendência com 
o curso, falta apenas colar grau. Para colar grau, precisa estar matriculado 

 
Colocada em apreciação a solicitação de Cassio Fernandes, que recorre ao Colegiado para o reingresso no curso superior 
de Tecnologia em Mecatrônica Industrial para colação de grau, a solicitação foi aprovada com sete votos favoráveis 
(Anael, Dayane, Débora, Juliana, Mário, Rhamara, Rogério) e uma abstenção (Karin). 
 

4. Resolução 42/2021, aprovação ad referendum, do EDITAL Nº. 03/2021/DG/CJ, para escolha de novo ocupante da 
Coordenadoria de Área Saúde e Serviços, FG2. 

Descrição: Considerando a desistência do processo eleitoral homologado pela resolução 37/2021, a comissão eleitoral 
apresenta novo edital para escolha do novo coordenador de área de Saúde e Serviços do Câmpus Joinville. 

 

 O Presidente relembra que recentemente foi homologado o processo eleitoral das coordenações para o man-
dato a partir de 2022, e informa que houve a desistência da candidata homologada para a coordenadoria da 
área de saúde e serviços. Assim, optou-se por lançar novo edital na semana passada. Informa que houve apenas 
uma candidata inscrita, dispensando a necessidade de votação. 
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 Submete à apreciação a Resolução nº 42/2021, que aprovou o Edital nº 03/2021/DG/CJ, bem como a homolo-
gação do resultado, indicando a servidora Betina Barbedo Andrade, candidata única, para ocupar a função de 
Coordenadora da Área de Saúde e Serviços do Câmpus Joinville. 

 O Colegiado homologa, por unanimidade, a Resolução nº 42/2021, que aprovou o Edital nº 03/2021/DG/CJ. 

 E, homologa, por unanimidade, o resultado do processo eleitoral, indicando a servidora Betina Barbedo An-
drade, candidata única, para ocupar a função de Coordenadora da Área de Saúde e Serviços do Câmpus Join-
ville. 

 
5. Criação do Curso Subsequente em Eletroeletrônica 

 Descrição: Solicitação de oferta do Curso Subsequente em Eletroeletrônica no Câmpus Joinville. 

 

 O Presidente esclarece que este ponto já passou pelo Colegiado, mas houve solicitação de ajustes pelo CEPE. 

 A Diretora de Ensino, Pesquisa e Extensão, Dayane Clock Luiz, explica que o processo foi discutido no CEPE e 
devolvido ao Câmpus para ajustes. O CEPE entende que não se deve alterar o curso técnico concomitante, mas 
sim criar o curso técnico subsequente. Deste modo, submete-se ao Colegiado novamente, o mesmo PPC, mas 
agora como proposta de criação do curso.  

 Esclarecimento: depois de aprovado o subsequente, será submetida ao Colegiado a proposta de suspensão do 
concomitante e, quando encerrados todos os alunos, a extinção do curso. 

 

Colocada em apreciação a proposta de criação do Curso Técnico Subsequente em Eletroeletrônica, foi aprovada por 
unanimidade, para encaminhamento ao CEPE.  

 

Sem mais, encerrou-se a reunião às 15:50. Esta súmula foi elaborada por Hélida Leseux e, conforme Art. 10, parágrafo 
único, do Regulamento do Colegiado do Câmpus (Resolução nº 29/2020/COLEGIADO), será encaminhada aos membros 
do Colegiado por meio oficial de comunicação para aprovação. Após, segue assinada pelo Presidente. 

 

 

MAICK DA SILVEIRA VIANA 
Presidente do Colegiado do Câmpus Joinville em 17/12/2021. 
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